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PARECERDA COMISSÃO PERMANENTE DE :
JUSTIÇA E REDAÇÃO


            Veto Nº 01/2021
VETA TOTALMENTE O AUTÓGRAFO DE LEI Nº  49/2021 (PROJETO DE LEI Nº 57/2021).
Autoria: Executivo Municipal.

 

			Os membros da Comissão, que este subscrevem, analisando o Projeto em epígrafe opinam pela mantença do veto, acompanhando o parecer da Consultoria Jurídica de fl.

			Tempestivamente o Executivo protocolizou na Casa o veto total, com as razões do veto, no sentido de ser a matéria vetada ilegal e inconstitucional. 

	                         Dessa forma, o Executivo embasa o veto nas razões de inconstitucionalidade, uma vez que a matéria tratada na propositura é de competência reservada da União, nos termos do art. 21, XI e 22, VI da Constituição Federal. 
               		
			Por todo o exposto, esta Comissão Permanente de Justiça e Redação é favorável à rejeição do Projeto de Lei, ou seja, à manutenção do Veto aposto.

	           Apto para a regular tramitação, quanto ao mérito será apreciado e votado pelos Nobres Pares.
       Louveira,  30 de novembro de 2021.
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